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PARECER Nº 849/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0038/19. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe, 
no âmbito do Município de São Paulo, sobre a obrigatoriedade de disponibilização de 
atendente com fluência em LIBRAS nos hospitais e unidades de saúde. 

Segundo o projeto, todos os hospitais e unidades de saúde localizados no município de 
São Paulo ficam obrigados a disponibilizar em suas instalações atendente com fluência em 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Ainda, de acordo com a propositura, o Poder Executivo, por meio da Secretaria de 
Educação, disponibilizará curso de LIBRAS para os profissionais da área da saúde. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto não reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado. 

Ao dispor sobre o atendimento nos órgãos públicos, o projeto veicula matéria atinente à 
organização administrativa e servidores públicos municipais, assuntos reservados à iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo. 

Com efeito, lei que disponha sobre servidores públicos municipais e seu regime jurídico 
é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, na clara dicção do art. 37, § 2º, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município, abaixo reproduzido: 

Art. 37 ... 

§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: ... 

III - servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

Observe-se que referido dispositivo atende ao princípio da simetria e está em 
consonância com a alínea c do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal, bem como 
com o item 4 do § 2º do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, restando claro, 
portanto, que a propositura representa ingerência indevida do Legislativo em âmbito de 
atuação reservado exclusivamente ao Poder Executivo. 

Há no caso, portanto, a chamada inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, aquela 
em que há vício de iniciativa para a edição da lei. 

Em discussão do tema, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
3.061, o eminente Ministro Carlos Britto preleciona que: "o § 1º do art. 61 da Lei Republicana 
confere ao Chefe do Poder Executivo a privativa competência para iniciar os processos de 
elaboração de diplomas legislativos que disponham sobre a criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração Direta e Autárquica, o aumento da respectiva 
remuneração, bem como os referentes a servidores públicos da União e dos Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria (alíneas a e c do inciso II 
do art. 61). Insistindo nessa linha de opção política, a mesma Lei Maior de 1988 habilitou os 
presidentes do Supremo Tribunal Federal , dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justiça 
a propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargos e remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízes que lhes forem vinculados, tudo nos termos da alínea "b" do inciso II do 
art. 96. A jurisprudência desta Casa de Justiça sedimentou o entendimento de ser a cláusula 
de reserva de iniciativa, inserta no § 1º do artigo 61 da Constituição Federal de 1988, corolário 
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do princípio da separação dos Poderes. Por isso mesmo, de compulsória observância pelos 
estados, inclusive no exercício do poder reformador que lhes assiste". 

Esse mesmo entendimento é repetido pela jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, conforme precedente ora destacado: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 11.412, de 03 e 
dezembro de 2013 do Município de São José do Rio Preto que impõe a participação de 
intérprete da língua brasileira de sinais (LIBRAS) em todos os eventos públicos realizados no 
âmbito municipal - Invasão à esfera Legislativa do Poder Executivo - Norma que afronta os 
artigos 5º, 25, 47, incisos II e XIV, 144 e 176, I, da Constituição Estadual de São Paulo - Ação 
procedente. 

(TJ/SP, ADI nº 2002688-13.2014.8.26.0000, Rel. Des. Antonio Carlos Malheiros, pub. 
22.08.2014) 

Outrossim, é cediço que incumbe exclusivamente ao Poder Executivo a administração 
do Município, tarefa que engloba a criação e estruturação dos órgãos públicos e a gestão, a 
organização e a execução dos serviços e das obras públicas municipais. Para se desincumbir 
dessa tarefa de administração, deve o Prefeito estar resguardado de interferências indevidas 
em sua atuação, razão pela qual lhe assegura o artigo 70, XIV, da Lei Orgânica do Município a 
competência para dispor sobre a estrutura, organização e funcionamento da administração 
municipal e, por sua vez, o artigo 37, § 2º, IV, da citada Lei, lhe confere iniciativa privativa para 
apresentar projetos de lei que disponham sobre organização administrativa. 

No que tange à indevida interferência do Poder Legislativo na organização 
administrativa, matéria afeta exclusivamente ao Poder Executivo, já se posicionou o STF nos 
autos da ADI 2.840-5/ES: 

"(...) É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe do 
Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, organização e 
funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de observância obrigatória 
pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio da independência dos Poderes, 
viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição Federal. Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, 
ADI 805, Sepúlveda Pertence, ADI 774, Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-
MC, Maurício Corrêa". (grifamos) 

Desta forma, a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do 
Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e também na 
Lei Orgânica do Município (art. 6º). 

Ante o exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do 
Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11/08/2021. 

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) - Abstenção 

Faria de Sá (PP) - Contrário 

Gilberto Nascimento (PSC) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (PSL) - Relator 

Sandra Tadeu (DEM) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/08/2021, p. 91 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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